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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.014/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006330/2014-35 e nº
53900.006330/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Surubinense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Surubim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.162/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000642/1999 e nº
53900.008967/2014-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ARTE, CULTURA E INFORMAÇÃO DE SÃO PE-
DRO (ACARCISP), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro /
S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.165/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000911/2002 e nº
53900.029945/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Ferreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.348/SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287,
de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do Processo
nº 01250.077246/2017-47, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TV PORTOVISÃO
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
no município de PORTO ALEGRE, estado do RIO GRANDE DO SUL,
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital, na localidade de SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA, estado do RIO GRANDE DO SUL, por meio do canal 40
(quarenta), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.499/SEI, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto
nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, e, considerando o que consta do Processo nº
01250.077768/2017-49, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005,a RÁDIO E TV PORTOVISÃO LT-
DA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Porto Alegre/RS, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de
Nova Petrópolis (Picada Café)/RS, por meio do canal 39 (trinta e nove),
visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do
citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do des-
ligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme crono-
grama definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por estudo de
viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de instalação
da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade ou-
torgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida
no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela
Anatel em data anterior ao desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.573/SEI, DE 3 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972, tendo em vista o disposto na Lei n.º 13.424, de 28 de
março de 2017 e o disposto no Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com nova redação dada pelo Decreto n.º 9.138, de 22 de
agosto de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.001093/2016-88, invocando as razões presentes na Nota Téc-
nica nº 27.778/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1512/2017, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de maio
de 2016, a permissão outorgada à Lopes e Rosemberg Ltda - ME,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Mara Rosa, estado
de Goiás, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 291, de 12 de
junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho
de 2003, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 421, de 2005, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2005.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 390, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização ao MUNICÍPIO DE AGRESTINA, CNPJ:
10.091.494/0001-10, para explorar o Serviço Limitado Privado.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 386, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53569.002088/2017-91.
Expede autorização ao INSTITUTO FEDERAL DE EDU-

CACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº
10.763.998/0003-00, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-
cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo
o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofre-
quência à(ao):

Nº 14.818 - RADIO CIRANDA DE CHIAPETTA LTDA, CNPJ
01.852.190/0001-38, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, em Chiapetta/RS, canal 288, até a data de
25/09/2023, sendo o uso não exclusivo, precário e primário.

Nº 14.819 - SISTEMA DE COMUNICACAO SAO MIGUEL DO
ARAGUAIA LTDA, CNPJ 03.752.218/0001-90, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em Nova
Crixás/GO, canal 268, até a data de 18/10/2027, sendo o uso da
radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e primário.

Nº 14.824 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Bom Sucesso
de Itararé/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso não
exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.825 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Nova Campina/SP, canal 26,
até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.826 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Taquarivaí/SP, canal 26, até
a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e se-
cundário.

Nº 14.827 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Barão de Antonina/SP, canal
26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.828 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Manduri/SP, canal 26, até a
data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e secun-
dário.

Nº 14.829 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Torre de Pedra/SP, canal 25,
até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.830 - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA, CNPJ
01.882.185/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, em Coronel Macedo/SP, canal
26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso não exclusivo, precário e
secundário.

Nº 14.831 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Cruzália/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso
não exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.832 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Ipaussu/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso
não exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.833 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Tarumã/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o uso
não exclusivo, precário e secundário.

Nº 14.834 - TV BAURU S/A, CNPJ 45.033.859/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia di-
gital, em Chavantes/SP, canal 26, até a data de 26/10/2037, sendo o
uso não exclusivo, precário e secundário.
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